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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 112/2018  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 66/2018  

MENOR PREÇO POR LOTE  ï REGISTRO DE PREÇO.  

 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, pintura e ferramentas 

básica, que visa reparos e  consertos nos Núcleos das Secretarias Municipais, Fundações e 

Autarquias . 

 

DATA DA ABERTURA:  28/09/2018 , ÀS 08:00  HORAS. 

 

PREÂMBULO 

1 -   DO OBJETO 

2 -   DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3 -   DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES  

4 -   DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

5 -   DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6 -   DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7 -   DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO  

8 -   DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO  

9 -   DO REGISTRO DE PREÇOS E  CONTRATAÇÃO 

10 -  DO PAGAMENTO 

11 -  DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, DO ACEITE E DO  RECEBIMENTO 

12 -  DAS PENALIDADES  

13 -  DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO  

14 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

¶ Anexo I ï Termo de referência ;  

¶ Anexo II ï Minut a da Ata de Registro de Preços;  

¶ Anexo I II  -  Declaração de Habilitação;  

¶ Anexo IV ï Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;  

¶ Anexo V ï Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

¶ Anexo VI  ï Modelo de proposta ;  

¶ Anexo VII ï Minuta de Contrato . 
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EDITAL DE P REGÃO PRESENCIAL N.º 66/2018  

 

 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , por meio  da 

Secretaria  Municipal de Administração , por  intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação -CPL, instituída pelo decreto 003/2018  de 10/01/2018 , torna público que no dia 

2 8/09/2018  às 08:00  horas , na sala da comissão de licitações, situada na Rua Luiz da 

Costa Gomes, n° 711 ï Vila Cidade Nova, Aquidauana -MS, realizar -se-á procedimento 

licitatório, na  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL , execução direta, do tipo ñMENOR 

PREÇO POR LOTE ò,  que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Municipal n° 

2097/2009 e subsidiariament e, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações , L ei 

Complementar  123/06  e alterações  e Decreto M unicipal n.º 154/GAB/2017  e demais 

especificações e condições constantes neste ato convocatório . Os trabalhos serão 

conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Murilo Faustino Rodrigues , o qual será assistido pela Equipe 

de Apoio, todos instituídos por meio do Decreto 003/2018 , a sessão poderá ocorrer mesmo 

sem a presença de todos os membros da equipe de apoio e no caso de impedimento do 

Pregoeiro , este poderá ser substituído  por qualquer dos demais Pregoeiros designados no 

Decreto susomencionado.  

 

 

1 ï DO OBJETO  

1.1 -  Constitui o objeto da presente licitação  o Registro de preços para  futura  Aquisição de 

materiais de construção, elétricos, hidráulicos, pintura e ferramentas básica, que visa 

reparos e consertos nos Núcleos das Secretarias Municipais, Fundações e Autarquias  

durante o período de 12  (doze) meses , e de acordo com as quantidades e especificações 

constantes no Edital e seus anexos.  

 

2 ï DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 ï Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:  

2.1.1 -  Detenha atividade pertinente  e/ou compatível com o(s) item(ns) que for cotar 

nesta licitação ;  

2.1.1.1  ï Caso o licitante cote algum item não pertinente e/ou compatível com sua 

atividade, este será desclassificado apenas nesse item, fato este que ocorrerá durante a 

sessão, antes da classificação dos itens . 

2.1.2 ï Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;  

 

2.2 ï Não poderão concorrer  neste Pregão :  

2.2.1 ï Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.2 ï Empresa que esteja suspensa de participar de l icitação realizada pela Prefeitura 

de Aquidauana -  MS.  

2.2.3 ï Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, Estadual, ou Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição;  

2.2.4 ï Direta ou indiretamente, emp resa ou firma mercantil individual constituída por 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do art. 9º, Inciso III, da Lei Federal nº8.666/93;  

 

3 ï DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES  

3.1 -  Para fin s de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá 

enviar um representante munido de documento  que o credencie à participação, 

respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo 

deste Edital, iden tificar -se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente.  

 

3.2 ï O credenciamento  far -se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:  



 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

Secretaria Municipal de Finanças 
Núcleo de Licitações e Contratos 

 Rua Luiz da Costa Gomes, n. 711, Vila Cidade Nova Aquidauana ï MS ï CEP 79200-000 

 

3 

 

 

3.2.1 -  No caso de diretor, administrador, sócio ou proprietário da empresa licitante  que 

comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade  por meio da 

apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleição de 

seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 

pessoa s jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 7.4), caso em 

que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.   

3.2.2 -  Tratando -se de procurador  deverá apresentar instrumento público ou 

particular de procuração , com firma reconhecida em cartório, com poderes para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 

no subitem aci ma, que comprove os poderes do mandante para a outorga , sendo que caso 

não tenha sua validade expressa, esta deverá ter sido emitida 90 (noventa) dias antes do 

certame . 

3.2.3 ï Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.  

 

3.3 -  No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de 

Habilitação  conforme Anexo III , e de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal 

nº10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação , 

podendo o representante  legal preencher a declaração no momento do credenciamento , 

desde que tenha poderes para fazê - lo, a responsabilidade pela declaração de habilitação  é 

única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que 

possam advir de um a declaração  falsa ou errônea , sendo que , caso a licitante não envie 

representante, sob pena de inabilitação, a declaração de habilitação  deverá estar no 

envelope de  nº 1 PROPOSTA . 

 

3.4 -  A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante 

credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.  

 

3.5 ï O licitante que não enviar representante ou que o representante  não for  devidamente 

credenciado  perante o Pregoeiro e  Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento 

esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances verbais , de negociação 

de preços, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

Proposta ou Documenta ção relativa a este Pregão,  inclusive  de declarar a intenção de 

interpor o recurso, sendo que a ausência de representante credenciado será entendida 

como a expressão de desistência da licitante na interposição de recurso s. Mesmo sem 

representante credencia do a proposta poderá ser classificada, desde que feita de acordo 

com o exigido no presente edital, caso este em que será mantido seu preço . 

 

3.6 -  As Microempresas e as Empresas de Pequeno P orte, nos termos da Lei Complementar 

n  ̄ 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, para ter direito as 

vantagens legais previstas na legislação vigente, tais como, LC 123/06 e Lei Municipal 

2.241/2012, deverão no ato do credenciamento apresentar Certidão expedida pela  Junta 

Come rcial da sede da empresa (Art. 3º IN DREI nº 36 de 03 de março de 2017) emitida  

nos últimos 12 (doze) meses . 

3.6.1 -  O Pregoeiro poderá abrir qualquer envelope (proposta ou habilitação) a fim de 

localizar a Certidão  caso o Representante d o L icitante al egue que a Certidão  encontra -se 

no envelope  e, caso não haja representante presente , o P regoeiro poderá verificar se a 

Certidão está no envelope da proposta, se ndo que a falta da Certidão no C redenciamento  

ou no envelope de Proposta  apenas não dará ao L icitante os direitos relativos a etapa de 

lances e os referentes ao  empate, sendo que caso a Certidão encontre - se no envelope de 

habilitação  os demais direitos, tais como os relativos a habilitação, continuarão garantidos .  
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3.6. 2 . A responsabilidade pela comprovação  de enquadramento como microempresa  

ou empresa  de pequeno porte é única e exclusiva do licitante  que, inclusive, se sujeita 

a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.  

 

3.7.  O representante poderá ser su bstituído por outro devidamente credenciado ;  

 

3.8 . Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro 

do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando 

do início dos trabalhos, devendo estar  ciente que estará renunciando a fase de lance, de 

negociação e a interposição de recursos.  

 

4 ï DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

4.1 ï Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá 

apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme 

Anexo I II ), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e 

rubrica dos no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, além da razão social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os 

seguintes dizeres:  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018  

ENVELOPE Nº 1 -  PROPOSTA  

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018  

ENVELOPE Nº 2 -  DOCUMENTAÇÃO  

 

5 ï DA PROPOSTA  DE PREÇO.  

5.1 ï A proposta de preço  escrita, deverá ser elaborada em e strita observância às 

especificações contidas neste edital, devidamente preenchida, de forma clara e inequívoca, 

em uma via, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, folhas numeradas, assinada 

na última folha e rub ricada nas demais pelo representante legal, conforme modelo Anexo 

VI  deste edital, deve estar obrigatoriamente  contida no Envelope nº 1 e conter as 

seguintes informações e características:  

a) Razão social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e -mail e pessoa de  contato;  

b) A descrição do item, unidade, quantidade e o preço em algarismo  indo -arábico com 

duas casas decimais (unitário e total),  em moeda corrente Nacional;  

c) Prazo de validade da Pro posta não inferior  a sessenta ( 60 ) dias  contados da data 

de sua apresentação  e a marca/modelo (quando couber) ;  

d) Indicar o prazo para a entrega /prestação do serviço , o qual não poderá ser superior 

a 07  ( dez ) dias úteis , observando o disposto no item 5.1. 3 do presente edital;  

e) Dados do representante legal (nome, RG e CPF), com poderes específicos para assinar 

o contrato ou documento equivalente;  

f) Indicar o banco, agencia e conta bancaria pela qual os valores poderão ser creditados 

pelo Município.  

5.1.2  ï O Município disponibilizará ao licitante o arquivo contendo a proposta digital , que 

poderá ser solicitada pelo e -mail licitacao.contratos@gmail.com  e o aplicativo para seu 

preenchimento pode rá  ser obtido de forma gratuita no seguinte endereço  eletrônico 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33 (fazer o download da versão  mais 

recente). A proposta digital, devidamente preenchida, deverá ser apresentada ao  pregoeiro 

em pen -drive, no momento em que f or entregue a Proposta de Preços escrita.  

5.1. 3  -  O município poderá enviar a Autorização de Fornecimento - AF  ou Ordem de 

Serviço ou equivalente por meio do e -mail exigido na alínea  ñaò do item 5.1 do presente 

edital, onde a contagem do prazo  para a entrega /prestação do serviço , se iniciará no 

mailto:licitacao.contratos@gmail.com
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primeiro dia útil após o envio do e -mail pelo municípi o ou a  requisição de compra poderá, 

inclusive, ser entregue pelo município, diretamente  ao fornecedor.  

5.1.4 ï Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os cu stos diretos e 

indiretos , compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do 

fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  

5.1. 5  ï A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa lici tante  e 

devidamente assinada pelo seu representante legal, e conter o valor total da proposta, em 

algarismo indo -arábico e por extenso.  

 

5. 2  ï Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital  e seus 

anexos , ou que apresentar preços inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com  os preços  de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.   

5.2.1 ï A ausência de algumas das informações solicitadas nas alíneas da cláusula 5.1 do 

presente edital, salvo a al ²nea ñbò, poder«o ser sanadas de pr·prio punho pelo 

representante legal da empresa após a abertura das propostas, desde que o mesmo tenha 

poderes para fazê - lo.  

 

5.3 ï Caso a descrição de algum item solicitado pelo Município cite ou remeta a uma 

ñmarcaò, esta deve ser considerada apenas para facilitação da descrição do item, sendo 

aceita a cota«o de itens de ñmarcasò equivalentes, similares ou de melhor qualidade. (TCU 

ï Acórdão 2300/2007).  

 

6 ï DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1.  No dia, hor a e local, indicados neste Edital, será realizada sessão pública para 

recebimento  das propostas de preços e documentação de habilitação, se desenvolverá 

conforme segue  abaixo:  

a) Após a abertura dos envelopes, sendo os documentos ou propostas rubricados pe los 

presentes, o P regoeiro poderá suspender a sessão em qualquer das fases, sendo para 

melhor análise da documentação de habilitação ou da proposta e seus anexos . 

 

6.1.1 -  DOS LANCES:  

6.1.1.1 Após a fase de credenciamento , será iniciada a sessão do Pregão.  

6.1.1.2  Declarada a abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando -se início ao recebimento d os envelopes ñPROPOSTAò, ñDOCUMENTAÇÃOò e o pen 

drive com a proposta digital.  

6.1.1.3  Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE P REÇOS, sendo feita a 

sua  conferência e posterior rubrica.  

6.1.1.4  As propostas de preços serão analisadas para verificação do atendimento de todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

desclassificadas  aquelas que es tiverem em desacordo.  

6.1.1.5  Caso haja algum impedimento na obtenção ou leitura do arquivo da proposta 

digital, o  Pregoeiro poderá, a seu critério , considerando que haja tempo hábil , promover o 

lançamento das propostas escritas de forma manual no sistema  ou desclassificar  a licitante 

caso tenha no mínimo  3 (três) propostas digitais válidas . 

6.1.1.6  No caso de discrepância  entre quantidades, valores ou descrição, prevalecerá  

sempre  o que consta na proposta escrita (valores ofertados) e no Termo de Referênc ia 

(quantidades e descrição) anexo ao edital.  Falhas na multiplicação  da quantidade pelo 

valor unitário poderão ser sanadas pelo Pregoeiro ao lançar no sistema, com o devido 

registro em ata, fazendo a correção do valor total do item. Caso a falha esteja observada 

no valor unitário, este poderá ser corrigido, dividindo -se o valor total pela quantidade.  

6.1.1.7  As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com 

observância  dos seguintes critérios:  
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a) Classificação da proposta de menor preço e, sucessivamente, das demais com preços  

superiores em até 10% (d ez por cento), em relação àquela conforme previsto no artigo 

4º, VIII,  10.520/2002.  

b) Não havendo pelo menos três (03) propostas nas condições definidas na alínea anterior,  

serão selecionadas as melhores propostas, em ordem crescente de valor, até o máxim o de 

03  (três), quaisquer que sejam os valores oferecidos, para que seus autores participem 

dos lances  verbais;  

c) Havendo empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de 

contratação  para Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte conforme  previsto no artigo 

44, § 2º, da LC  123/2006;  

 

d) Ocorrerá o empate quando as propostas apresentadas pelas Microempresas ou 

Empresas  de Pequeno Porte sejam iguais ou superiores até 5% (cinco) por cento superiores 

à proposta  de menor preço;  

e)  A Microempres a ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo  

máximo de cinco (5) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do  

direito, apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada, situação em que 

passará à  condiç ão de primeira classificada do certame (Art. 45, § 3º, LC 123/2006).  

f)  Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da  

al²nea ñaò deste item, ser«o convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese da letr a ñdò item 6.1.1.7 , na ordem classificatória;  

 

6.2.  Se duas ou mais propostas apresentarem o mesmo preço, a ordem de classificação 

para  lances será decidida através de sorteio conforme dispõe o inciso III , do artigo 45, da 

Lei Complementar 123/06 . 

6.2.1.  Somente as licitantes que apresentarem propostas de preços em consonância com 

o item 6.1.1.7 , letras ñaò e ñbò deste edital, poder«o apresentar lances para os itens 

cotados, observando sempre o MENOR PREÇO POR LOTE . 

6.2.2.  Os lances ofertados serão sempre  correspondentes ao valor dos lotes  constantes 

na proposta de preços, sagrando -se vencedora a que ofertar o Menor Preço  por lote .  

6.2.3.  Somente as propostas classificadas conforme subitens 6. 1.1.7, letras ñaò e ñbò 

poderão apresentar lances verbais de for ma sucessiva, iniciando pelo detentor do maior 

preço, em valores distintos e decrescentes.  

6.2.3.1.  O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, não  

obrigatoriamente inferior ao menor valor da sessão. Todavia, em havendo somente d ois  

licitantes, o licitante detentor do valor maior deverá ofertar lance inferior ao do outro 

licitante e  assim sucessivamente, até ocorrer à desistência de um deles.  

6.2.3.2.  Se, eventualmente, não tiver interesse em apresentar lance inferior ao do  

concorrente, e não havendo mais itens, o certame será encerrado e será declarado 

vencedor o licitante detentor do menor  preço.  

6.2.4.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará para o 

licitante,  sua exclusão desta etapa, sendo ma ntido o último lance por ele ofertado, para 

fins de  ordenação dos licitantes no final da sessão.  

6.2.5. O tempo de duração da fase de lances fica condicionado à desistência dos licitantes 

em ofertarem seus preços, ou seja, enquanto houver interesse dos lic itantes em manter a 

disputa, esta continuará até que haja desistência de todos, sagrando - se vencedor o que 

ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

6.2.6. No caso de licitaç ão por menor Preço Global /Lote  o licitante vencedor deverá 

apresentar ao Pregoeiro  (preferen cialmente por meio do Protocolo Geral do Município 

conforme cláusula 8.1.2 do presente edital)  em até 48  ( quarenta e oito ) horas  nova 

proposta com os respectivos valores unitários readequados ao valor global /lote  vencido , 

sendo que, em hipótese alguma, os valores unitários deverão ser superiores ao s valores 

inicialmente propostos, sob pena de desclassificação, podendo o prazo ser prorrogado por 

igual período desde que por motivo justificado aceito pelo Pregoeiro.  
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6.3 ï O (a) Pregoeiro (a)  poderá suspender a  sessão  para melhor análise de recursos 

interpostos, questionamentos ou dúvidas relativas à proposta ou habilitação  das licitantes, 

podendo solicitar, inclusive, auxílio da Assessoria Jurídica  ou de outros setores do 

Município . 

6.4 ï O (a) Pregoeiro (a) po derá definir e alterar o valor de decréscimo nos lances  em 

cada item, permitindo ainda que cada licitante dê um lance com valor inferior ao definido, 

desde que seja seu último lance.  

6. 5  ï Caso algum representante se retir e  da sessão , este perderá o direito de 

participar dos lances  até o seu retorno, e, se não retornar até a lavratura da ata perderá 

o direito de apr esentar recursos quanto à sessão e ao certame . 

 

7 ï DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO  

7.1 ï Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de lances  ou após a licitante ter 

vencido seu primeiro item , a critério do (a)  Pregoeiro (a) ,  a licitante, detentora da melhor 

oferta, deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.º 02, os documentos 

a seguir relacionados, entregues preferencialmente de forma ordenada e numerados , na 

seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exame 

correspondentes:  

 

7.1.1 -  Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Cédula de identidade ou documento equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, 

etc)  do proprietário e o Registro comercial, no caso de empresa individual;  ou  

b) Cédula de identidade ou documento equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, 

etc)  dos sócios e a to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações 

ou a respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento d e 

eleição de seus administradores  acompanhado das cédulas de identidade dos 

administradores (RG ou CNH);  ou ainda  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 

eleição da diretoria em exercício  acompanhado das cédul as de identidade ou documento 

equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, etc)  da diretoria (RG ou CNH) . 

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta -se 

para a habilitaç ão o CNPJ da respectiva empresa, bem como a célula de identidade ou 

documento equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, etc),  de seu(s) proprietário, 

sócios, administradores ou dirigentes.  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.1.2 -  Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mini stério da Fazenda 

(CNPJ/MF);  

b) Prova de inscrição no Cadas tro de Contribuintes Estadual ou Municipal,  se houver,  

relativa ao domicílio ou sede do  licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto licitado;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão emitida pelo 

Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacion al / Receita Federal do Brasil), 

que d everá comprovar também a regularidade per ante a seguridade social ï INSS, 

podendo ser feita por meio da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União , ou outra equivalente,  na forma da Lei.  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, emitida pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

e) Prova de regularidade  com a Fazenda Pública Municipal  do domicilio ou sede da  licitante,  

ou outra equivalente, emitida por órgão competente, na forma da Lei.  Podendo ser feita 
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por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e  

Fiscal .   

f) Prova de Regularidad e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

podendo ser feito por meio do Certificado de Regularidade, perante o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (CRF ï FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT, na forma da Lei 

Federal n° 12.440 de 07/07/2011.  A emissão da CNDT será consultada por esta prefeitura 

e, no caso de certidões válidas e conflitantes (positiva e negativa) para o mesmo CNPJ, 

prevalecerá a certidão emitida com a data mais recente.  

 

7.1.3 ï Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação por meio de Declaração ou Atestado,  em nome da licitante,  emit ido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o atendimento satisfatório de 

itens pertinentes e/ou compatíveis ao objeto do presente certame . 

7.1.4 -  Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FI NANCEIRA:  

a)  Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 

empresa, e demonstrações contá beis do último exercício social , exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda da a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios;  

 

a.1) Entenda -se por ñna forma da leiò o seguinte: 

-  Quando S/A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e § 5º, da 

Lei Federal nº6.404/76);  

 

-  Quando outra forma societária, balanço patrimonial acompanhado de cópia do termo 

de abertura e encerramento do livro Diário do qual foi extraído (art. 5, § 2º do Decreto Lei 

nº486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio.  

 

a.2) Soci edades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar do Pregão 

apresentando o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa;  

 

b)  Certidão negati va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  

 

c)  As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

Individuais ficam dispensados de apresentar a documenta«o exigida na al²nea ñaò da 

cláusula 7.1 .4 e consequentemente do exigido nas cláusulas 7.1.5 e 7.1.6, ambas cláusulas 

do presente edital.  

 

7.1.5  -  A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do 

cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue, considerando -se habilitadas as 

licitantes que apresentarem o Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 01 (um), 

extraído  da seguinte fórmula:  

 

ATIVO TOTAL  

SG=                     __________________________________________  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

7.1.5.1  -  O cálculo do índice de Solvência Geral deve ser apresentado em documento 

assinado pelo contador e pelo representante legal da empresa licitante.  
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7.1.6  -  No caso d o licitante deixar de apresentar o Índice de Solvência Geral ou apresentá -

lo com resultado inferior a 1 (um),  o mesma somente ser á habilitado  no certame se 

apresentar documento (s)  assinado (s)  pelo seu contador e pelo seu representante legal  

comprovando  possuir patrimônio líquido de no mínimo 10% sobre o valor total estimado 

no edital p ara a contratação , admitida a atualização monetária deste valor por meio do 

IGPM (FGV)  do período  compreendido entre a elaboração do balanço e a abertura do 

certame . 

 

7.1.7  ï Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos 

impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.   

 

7.1.8  ï Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado 

(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos , nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (na forma 

do Anexo V deste Edital).  

 

7 .2 ï Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão 

público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não 

conste expressamente seu prazo de validade, considerar - se - ão válidos por 90 

(noventa) d ias contados da data de sua emissão  à exceção de atestado (s) de 

capacidade técnica que não será (ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto  e a Certidão 

Simplificada da Junta Comercial (ME/EPP) . 

 

7.3 ï Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar:  

a)  em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ  e com o endereço 

respectivo;  

b)  se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

c)  se a licitante for a filial, todos os d ocumentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

  

7 .4  ï Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 

qualquer proce sso de cópia, autenticado por cartório competente, ou por servidor do 

Município (Pregoeiro, Membro Equipe de Apoio, Membro da CPL, servidores do Núcleo de 

Compras ou do Núcleo de Licitações) ou ainda acompanhado da publicação em órgão da 

imprensa oficial.  

 

7.4.1 ï Os documentos de habilitação poderão s er autenticados pelos servidores descritos 

na cláusula 7.4 do edital , na Prefeitura Municipal de Aquidauana, das 07:30 às 11 :00 horas , 

não sendo obrigados os servidores autenticarem documentos no dia da sessão ;  

 

7.4.2 ï A falta de assinatura em qualquer documento regularmente apresentado é mera 

irregularidade que poderá ser sanada pelo representante legal da licitante, desde que este 

esteja presente na sessão e tenha poderes para assinar tal documento  (STJ ï Recurso 

Especial: REsp 947953 RS 2007/0100887 -9) ;  

 

7.4.3  ï O Pregoeiro reservar -se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário  ou considerar a cópia apresentada ilegível . 

 

7.5 -  Com relação a documenta ção de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa 

ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos 

neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar 
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Federal nº123/2006 de 14.12.2006) .  

 

7.5.1 -  Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser - lhe -á assegurado 

o prazo de 0 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa  (Redação dada pela Lei complementar nº 147, de 2014).  

 

7.5.2 ï A não  regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência 

do direito à Assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou contratação, sem prejuízo das 

sançõ es previstas no art. 81 da Lei Federal nº  8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assumirem os itens na Ata de Registro de Preços ou para assinatura do contrato, ou 

rev ogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 

14.12.2006).  

 

7.6 ï Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação 

das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqual ificados e 

não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.  

 

7.7 ï Quando todas as licitantes forem inabilitadas  ou todas as propostas forem 

desclassificadas , o Pregoeiro poderá fixar - lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nov a document ação ou de outras propostas , conforme previsto no 

parágrafo terceiro, Art. 48 da lei 8.666/93.  

 

7.7. 1  ï Os documentos exigidos na cláusula 7.1.1 do presente edital , ou quaisquer outros  

que forem apresentados no credenciamento s ão dispensados da sua apresentação no 

envelope nº 2.  

 

7.8 ï Os documentos solicitados na cláusula , 7.1.2  poderão ser substituídos em todo ou 

em parte pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Município de 

Aquidauana/MS, desde que o CRC encontre -se em plena validade e os documentos a serem 

substituídos constem relacionados no corpo do CRC demon strando estarem válidos na data 

do certame.  

 

7.8.1 -  Caso no CRC não constem listados todos os documentos a serem substituídos ou 

algum deles não estejam condizentes com as condições necessárias para a participação no 

certame, o(a) Pregoeiro(a) poderá con sultar o Cadastro Geral de Fornecedores da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana a fim de verificar se o(s) documento(s) está(ão) 

arquivado(s) e caso, este(s) conste(m) no cadastro e cumpra as condições para a 

participação no certame, o licitante será conside rado habilitado.  

 

 

8 ï DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO  

8.1 -  Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis  antes da data fixada para 

abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê - lo administrativamente.  

Tais atos , para serem aceitos,  deverão conter a Razão So cial, o nº do CNPJ, data , nome e 

assina tura  do representante legal da licitante , que quando não for  proprietário ou sócio, 

deverá anexar procuração pública ou particular, que lhe de poderes para praticar o ato.  
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8.1.1 -  Pedidos de esclarecimentos , informações  e documentos poderão ser feitos por meio 

do seguinte e -mail: licitacao.contratos@gmail.com , sendo estes dirigidos a CPL.  

 

8.1.2 -  Pedidos de providências e impugnação deverão  ser protocolados  em dia útil,  das 

07:00 as 12:3 0h  na Prefeitura Municipal situada a Rua Luiz da Costa Gomes, n. 711, Cidade 

Nova, Aquid auana/MS  sendo destinados a CPL, devendo a mesmo decidir no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade, a CPL poderá submetê - la com caráter 

de urgência à Assessoria Jurídica para análise e parecer;  

 

8. 2  -  Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possível a decisão 

administrativa pertinente antes da data fixada para a realização deste Pregão, será 

designada nova data para realização do certame, com a devida publicidade, inclusive das 

alterações, se houverem.  

 

8.3  ï A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser 

feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaração do (s) vencedor (es), nos casos de:  

a)  Julgamento das propostas;  

b)  Habilitação ou inabilitação da licitante;  

c)  Outros atos e procedimentos.  

 

8.4  ï A licitante n a sua manifestação explicitará , a motivação do recurso.  

 

8.5  ï A falta de manifestação imediata e motivada  da intenção de in terpor recurso pelo  

licitante, implicará na decadência desse direito, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor .  

 

8.6  ï Admitido o recurso , a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis  para a 

apresentação das razões  recursais escritas, dirigidas ao Pregoeiro, devendo este ser 

protocolado  em dia útil, das 07:00 as 12:3 0h na Prefeitura Municipal situada a R. Luiz da 

Costa Gomes, 711, Cidade Nova, Aquidauana/MS, sendo que o recurso estará  disponível 

às demais licitantes  classificadas, para impugná - lo ou não, apresentando suas 

contra r razões  em até 03 (três) dias úteis , contados do término do prazo da recorrente, 

sendo - lhes assegurada vista imediata dos autos do Pregão.  

 

8.7  ï As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s), ficarão intimadas a fazê - lo 

desde a reunião de realização deste Pregão.  

 

8.8  ï Uma vez tempestivo (s)  e após transcorrido o(s) prazo(s) e a formalização do(s) 

recurso (s) e contrarrazão (ões), o(a)  Pregoeiro (a),  declarando o seu (s)  efeito (s)  

suspensivo (s) , encaminhará à Assessoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão 

proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da licitação.  

 

8.9  ï O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão 

som ente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.  

 

8.1 0  ï Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em 

consequência homologar o procedimento licitatório.  

 

9 ï DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO  

9.1 ï Da ata de Registro de Preços  poderá ser  firmado contrato ou instrumento equivalente 

com a licitante vencedora com base nos dispositivos da Lei Federal nº  8.666/93  e 

alterações . 

 

mailto:licitacao.contratos@gmail.com
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9.2 -  O prazo para  assinatura da Ata de Registro de Preços, do contrato  ou instrumento 

equivalente  será de 05 (cinco) dias uteis , após regular convocação do município que 

poderá  feita pelo Diário Oficial do Município de Aquidauana o u por meio do e-mail 

informado na proposta de preços.  

 

9.3 -  Na hipótese de a(s) licitante (s) convocada (s) não assinar(em) a Ata de Registro de 

Preços ou o(s) contrato(s) no prazo mencionado no subitem anterior, o Município  de 

Aquidauana poderá a seu critério, prorrogar o prazo mediante justificativa por escrito 

fundamentada ou convocar a (s) licitante (s) remanescente (s), na ordem de classificação, 

para fazê - lo em igual prazo , sem prejuízo das penalidades previstas no presente edital e 

seus anexos . 

 

9.4.  Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação da Ata no 

Diário Oficial do Município.  

 

9.5.  Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja 

convocação para a assinatura de Ata de R egi stro de Preços , as empresas  estarão liberadas 

dos compromissos assumidos.  

 

9.6.  A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de publicação de seu extrato.  

 

10 ï DO PAGAMENTO  

10.1 -  Os pagamentos devidos pelo Município  serão efetuados pela  Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, a prazo, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das 

faturas ou notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor, bem como pelo 

Fiscal , devidamente designados  para tal, e acompanhada de todos os documentos 

exigidos pela Resolução 54, de 16/12/2016 do TCE -MS. O Pagamento poderá ser efetuado 

por cheque ou por meio eletrônico em conta corrente indicada pelo Licitante vencedor na 

proposta de preços, sendo que na no ta deverão constar nº do processo administrativo, nº 

do pregão presencial e o nº da nota de empenho /contrato . 

 

10.2 ï Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo de 

pagamento terá sua contagem suspensa até a data de rea presentação da fatura ao órgão, 

isenta de erros, dando -se, então, prosseguimento à contagem.  

 

10.3 -  Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à contratada, aplicar -se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação 

financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 

multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo -se a 

operação a cada mês de atraso.  

 

10.4 ï Entende -se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 10.1.  

 

10.5 ï O Município  reserva -se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

o(s) item(ns)  não estiver (em )  de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  

 

10.6 ï O Município  poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  

 

10.7 -  Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Município , a seu 

critério, poderá devolvê - la, p ara as devidas correções, ou aceitá - la, com a justificativa da 

parte que considerar indevida.  
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10.8 -  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais.  

 

10.9 ï O Município  não  pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras.  

 

11 ï DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO , DO ACEITE  E DO RECEBIMENTO.  

11.1.  A entrega e/ou a prestação do serviço  deverá ser feita em dia útil , das 07: 00 às 

11:00  e das 13:00 às 17:00 , em local  a ser definido pelo Município, dentro do perímetro 

urbano ou não urbano de Aquidauana/MS, após solicitação efetuada pela Secretaria  

responsável a qual emit irá a devida autorização de fornecimento /ordem de serviço  

podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e -mail informado na proposta, onde o 

prazo para entrega  e/ou início da prestação do serviço  começará a contar no primeiro dia 

útil após o envio do e -m ail.  

 

11.2 -  A licitante Contratada obriga -se a fornecer os itens  a que se refere este Pregão, 

conforme o quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição /refazimento,  em até 05 (cinco) dias daqueles que 

não estejam em conformidade com as referidas especificações.  

 

11.3 -  O recebimento dos itens  se efetivará , mediante termo de recebimento , recibo  ou 

do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota Fiscal/Fatura , confor me o caso , 

assinado s pelo Gestor e pelo Fiscal  do Contrato/Ata , após a verificação da qualidade, 

quantidade, características e especificações do material.  

 

11. 4  ï Os itens  objeto desta licitação  somente serão recebidos por meio de Nota 

Fiscal/Fatura discriminativa para a efetivaçã o de seu fornecimento/atendimento , sendo que 

na Nota  Fiscal /Fatura  deverão constar nº do processo administrativo, nº do 

pregão presencial e o nº da nota de empenho /contrato, a qual  deverá ser  atestada 

pelo Gestor  e pelo Fiscal do Contrato /Ata . 

 

11. 5  -  Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam -se, subsidiariamente, as 

disposições da Lei Federal n.º  8.078/90 ï Código de Defesa do Consumidor.  

 

12 ï DAS PENALIDADES  

12.1 -  Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 

0,5%(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de 

atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 15 %( quinze  

por cento) do valor total registrado.  

 

12.2 -  Em caso de  inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 

de qualquer das condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o 

Contratante poderá, garantida a prévia defesa,  aplicar a Contratada as seguintes 

penalidades:  

12.2.1 ï Advertência;  

12.2.2 ï Multa de 10 % (dez  por cento) sobre o valor do contrato , no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial;  

 

12.3 ï Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, 

Estadual, e Federal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei 

Federal nº10.520/02, de 17/07/02), garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 

que:  

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da 

realização do certame;  

b) não mantiver a proposta;  

c) comportar -se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições 

de habilitação ou cometer fraude fiscal;  

d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar 

a Ata de registro de Preços e/ou celebrar o contrato, falhar ou fraudar a execução da Ata 

de Registro de Preços e/ou do Contrato.  

 

12.4 -  Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 

publicação do ato sendo que a s penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuad as 

pela autoridade competente aplicando -se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 

circunstânci as fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por 

escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia após 

a data de recebimento da notificação  ou da publicação desta no Diário Oficial do Município 

de Aquidauana ou ainda do envio da notificação no e -mail informado na proposta de preços , 

em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

12.5  ï As comunicações e notificações poderão ser feitas pelo município por meio de Aviso 

de Recebime nto (AR), publicação no Diário Oficial do Município ou ser enviada por meio do 

e-mail informado na proposta, sendo que no último caso a contagem de  prazo se iniciará 

no primeiro dia útil posterior ao envio do e -mail pelo Município.  

 

13 ï DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA  E DO VALOR PREVISTO . 

13. 1 ï A previsão da despesa orçamentária é de R$ 2.544.171 ,00  (dois milhões 

quinhentos e quarenta e quatro mil cento e setenta e um reais ), sendo que propostas com 

valor total superior ao previsto na presente cláusula pod erão ser desclassificadas.  

 

13.2  ï Caso do presente Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, 

as despesas  decorrentes da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades 

usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas  de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 

62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.  

  

13.2.1 ï As Secretarias pa rticipantes do presente Registro de Preços são:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , SAÚDE E SANEAMENTO  e 

ASSISTENCIA SOCIAL.  

 

14 ï DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 ï A Prefeitura Municipal de Aquidauana -MS, responsável pelo presente Pregão 

reserva -se o direito de:  

a) revogá - lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada 

ilegalidade no seu processamento, de ofício ou por provocação de terceiros , mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto na Lei Federal nº 

8.666/93;  

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a fo rmulação das ofertas;  

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data.  
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14.2 ïA contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será feita nela se excluindo a data 

de início e incluindo a do vencimento e, não sendo compu tados, para esse fim, os  finais de 

semana e  feriados.  

14.3 -  O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o 

estabelecido no  art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

14.4 ï Os casos omissos no presente edital poderão ser resolvidos com base na 

legislação vigente  a bem do interesse público . 

14.5 ï Os interessados em participar do certame poderão obter o edital no site oficial do 

Município http://www.aquidauana.ms.gov.br  na aba ñlicita»esò, podendo também 

solicitar, tanto o edital quanto informações, por meio de e -mail env iado à CPL no seguinte 

endereço  licitacao.contratos@gmail .com . Caso o inte ressado opte em obter o edital ou 

informações diretamente no setor responsável, este deverá , dirigir - se ao Núcleo de 

Licitações e Contratos, situado na Prefeitura Municipal de Aquidauana -MS, Rua Luiz da 

Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS,  CEP 79.200 -000, nos dias úteis 

de segunda a sexta ïfeira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. Caso haja algum problema 

na resposta ao e -mail pedindo informações, o interessado poderá entrar em contato com 

a CPL pelo telefone  (0xx67) 3240 -1400 nos horários  supracitados.  

14.5.1 ï No caso de forneci ment o de produtos, é  facultado ao Município a solicitação de 

AMOSTRAS dos licitantes vencedores , as quais  se solicitadas,  deverão ser entregues na 

sede da Secretaria  Gestora  da Ata/Co ntrato , em até 05  ( cinco ) dias  úteis da solicitação, 

podendo o Gestor da pasta que responderá pela Ata de Registro de Preços , após d evido 

registro fundamentado,  solicitar ao fornecedor a substituição do(s) item(s) por 

semelhantes  ou superiores , pelo mesmo valor cotado enviando novas AM OSTRAS ou  

encaminhar a CPL o devido expediente solicitando as providencias que julgar necessárias 

afim de se dar continuidade ao processo, inclusive podendo  o Município convocar os 

licitantes remanescentes para assumirem o(s) itens(s) /lote(s)  que não tiver(em) a amostra 

entregue dentro do prazo ou que for(em) recusado (s) .  

14.5.2 -  O município de Aquidauana/MS  não está hesitando sancionar  empresas  licitantes  

que descumpram o pactuado. As empresas  licitantes deverão apresentar  suas propostas e  

ofertar  lances de forma consciente, com a certeza de que poderão entregar os 

objetos/serviços da forma como solicitado no edital e dentro dos prazos, preços e padrões 

de qualidade exigidos. Os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 

destinad os sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos se em total 

consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma 

séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como p ara 

as empresas participantes.  

14.6 -  Fica eleito o foro da Comarca  de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, para 

dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

14.7  -  Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, os 

ANEXOS: Anexo I ï Termo de referência ;  Anexo II ï Minuta  da Ata de Registro de Preços;  

Anexo  III -  Declaração de Habilitação;  Anexo IV ï Declaração de Fatos Supervenientes 

Impeditivos ;  Anexo V ï Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal ;  Anexo V I ï Modelo de proposta  e Anexo VII ï Minuta de Contrato . 

  

Aquidauana -  MS, 28 de Agosto de 2018 . 

 

_______________________  

Rogerio Dumont Silva Ferreira  

Presidente da CPL  

 

________________________                                  ______________________  

   Ranulfo Alves de Menezes                                                       Murilo Faustino Rodrigues  

        Suplente da CPL                                                            Membro da CPL  

http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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